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NOTA EXPLICATIVA 

DA PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS COMO VOLUNTÁRIOS EM 

PROJETOS INSCRITOS NOS EDITAIS PNAB 

 
Conforme entendimento da Procuradoria Jurídica do Município, com 

fundamento na Lei Federal nº 14.903/2024 e no Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, é permitida a participação de servidores públicos municipais como 

voluntários em grupos ou coletivos culturais inscritos no Edital de Chamamento 

Público PNAB nº 01/2026 – Seleção de Projetos para Firmar Termo de Execução 

Cultural com Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB 

(Lei nº 14.399/2022), desde que: 

 
I) não sejam proponentes do projeto cultural; 

II) não tenham participado de qualquer etapa de elaboração, análise ou 

julgamento de propostas ou recursos do edital; 

III) não sejam proprietários, dirigentes ou responsáveis pela pessoa jurídica 

proponente; 

IV) não possuam vínculo empregatício com a entidade, empresa, 

associação ou organização proponente do projeto; 

V) não recebam qualquer remuneração, pagamento, repasse ou 

transferência de valores provenientes do projeto cultural. 

 
Nesses casos, o servidor poderá participar exclusivamente como integrante 

voluntário do grupo ou coletivo cultural. 

Para comprovação da participação voluntária, o servidor deverá preencher e 

assinar o Termo de Declaração de Voluntariado, responsabilizando-se pelas 

informações prestadas e declarando que não haverá recebimento de recursos 

financeiros vinculados ao projeto. 
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O Termo de Declaração de Voluntariado deverá ser retirado diretamente na 

Secretaria Municipal de Cultura, no período de 21 a 28 de maio de 2026, no horário 

de atendimento das 9h às 12h e das 13h às 16h. O documento deverá ser anexado 

aos documentos de inscrição do projeto, permanecendo uma cópia arquivada na 

Secretaria Municipal de Cultura para fins de controle e fiscalização administrativa. 

 

 
 

20 de maio de 2026. 
 
 

 
Tânia Castanho Ferreira 

Secretária Municipal de Cultura 

 

Secretaria Municipal de Cultura 

Rua das Primaveras, 210, Jd. Pompeia, Indaiatuba/SP 

Tel. 19 3875-6144 
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